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            PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDAA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  DDEE  SSOOCCOORRRROO  --  SSPP  

PROCESSO SELETIVO – EDITAL 02/2013 

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

O Instituto Qualicon, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Comunicado datado em 21 de fevereiro 
de 2014, publicado no site do Instituto Qualicon, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, inscritos no 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, para Avaliação Psicológica, que será realizada 
no dia 09 de março de 2014 (domingo), às 9h, na ESCOLA MUNICIPAL CEL. OLIMPIO GONÇALVES DOS 
REIS, localizado na Rua Dr. Alfredo de Oliveira Santos, 68 – Centro – Estância de Socorro/SP, de acordo com as 
instruções a seguir: 

 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 
 
 

Emprego: Professor de Educação Básica I – PEB I – 30199188 

 

NOME INSCRIÇÃO 
Bruna da Cunha Oliveira 0500036-0 

Sandra Aparecida Bertelli 0500035-1 

Wanderley dos Reis 0500041-6 

 
 

Emprego: Professor de Educação Básica II – PEB II – ARTE – 50299188 

 

NOME INSCRIÇÃO 

 Michele Andressa de Oliveira Araujo 0500030-0 

Patricia de Godoi David 0500078-5 
 

1. Ao candidato só será permitida a participação nesta etapa, em data, horário e local respectivos, constantes neste 
Edital de Convocação ou nas informações disponibilizadas no endereço eletrônico www.iq.org.br. 
2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Avaliação Psicológica fora do local designado. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos para o fechamento dos portões, que se dará, impreterivelmente, às 9h (nove horas), observado 
o horário oficial de Brasília-DF. 
4. O ingresso no local da Avaliação Psicológica só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um 
dos documentos oficiais dispostos no item 7.6. alínea “a” e “b”. Não serão aceitos outros documentos de 
identidade, conforme item 7.6.4. ou mesmo cópias autenticadas, conforme item 7.6.5, do Edital de Abertura das 
Inscrições. 

4.1. O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis nº 2 e borracha 
macia. 

5. A Avaliação Psicológica terá duração prevista de aproximadamente 2h 30min (duas horas e trinta minutos). 
5.1. Após o término da Avaliação, o candidato deverá, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se 
imediatamente do prédio no qual foi realizada esta etapa, não podendo permanecer nas suas dependências.  

http://www.iq.org.br/
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6. Será excluído do Processo Seletivo, o candidato que:  
a) não comparecer ao local indicado, seja qual for o motivo alegado; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido; 
c) agir com descortesia em relação aos membros da equipe de fiscalização, assim como proceder de forma a 
perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização de qualquer uma das etapas. 

6.1. Ao ingressar no local de realização das etapas, o candidato deverá, obrigatoriamente, manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração 
e silencioso. 

7. O Instituto Qualicon recomenda que, no dia da realização da Avaliação Psicológica, o candidato não leve 
nenhum tipo de equipamento eletrônico ou objetos semelhantes. 

7.1. O Instituto Qualicon não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova. 

8. Durante a realização da Avaliação Psicológica, não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados. 

8.1. Abrir-se-á uma exceção para a candidata que estiver amamentando. Neste caso, será necessária a 
presença de acompanhante que ficará em dependência indicada pela coordenação do certame e será 
responsável pela guarda da criança, durante todo o período da Avaliação Psicológica. 
8.2. O acompanhante responsável pela criança submeter-se-á às normas e orientações da equipe de 
fiscalização, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 
8.3. Não haverá compensação do período utilizado para a amamentação no tempo de duração das etapas. 

9. Constam nesta listagem apenas os candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme item 9.1.1 – Capítulo IX 
do Edital que rege o certame. 
 
 
 

 
 

Instituto Qualicon, 28 de fevereiro de 2014. 
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